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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 337, DE 2007 

(Do Sr. Ciro Pedrosa) 
 

Dispõe sobre o uso de dispositivo eletrônico como controle de 
condenados. 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD)  
 

Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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                         O Congresso Nacional decreta: 
 
 
                         Art. 1o O § 1º do art. 36 do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro 
de 1940, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 
                                “Art. 36. .......................................................................... 
                                 ....................................................................................... 

    § 1º No cumprimento do regime aberto, o condenado 
será monitorado através do uso de equipamentos de 
rastreamento eletrônico, sendo dispensado de recolher-se 
ao cárcere.” 

 
 
                         Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente projeto de lei foi inspirado em proposição 

apresentada, em 2001, pelo então Deputado Vittorio Medioli, a qual foi arquivada, ao 

início desta Legislatura, nos termos do art. 105, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados. 

                                  O sistema penitenciário brasileiro encontra-se falido. As 

constantes e recentes rebeliões demonstram a fragilidade e impotência do sistema. 

                                   Faz-se necessário repassar com urgência a questão da 

execução da pena. A superlotação dos presídios inviabiliza qualquer fiscalização 

eficiente dos condenados por parte das autoridades responsáveis.  

                                   Presos perigosos convivem com outros de menor 

periculosidade, causando verdadeira promiscuidade e levando os presos a se 

tornarem cada vez mais perigosos, animalescos e perversos.  

                                  Uma solução que poderia auxiliar no desafogamento dos 

presídios, combatendo o problema da superpopulação, seria a utilização de 

dispositivos, como pulseiras eletrônicas, a fim de monitorar os condenados menos 

perigosos, que cumprem pena no regime aberto.  
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 Em vez de se recolherem ao cárcere esses condenados 

poderiam continuar em suas residências durante o tempo de cumprimento da pena, 

o que permitiria efetivar um processo de ressocialização desses condenados de 

modo mais eficiente.                                   

                                  Com esse objetivo, apresentamos este Projeto de Lei para o 

qual contamos com o apoio de nossos ilustres Pares. 

 

                                     Sala das Sessões, em 07 de março de 2007. 

 

                                                                Deputado CIRO PEDROSA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei: 

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V  

 DAS PENAS  

 

CAPÍTULO I  

 DAS ESPÉCIES DE PENA  

 

Seção I  

 Das Penas Privativas de Liberdade  

....................................................................................................................................................... 

 

Regras do regime aberto 
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Art. 36. O regime aberto baseia-se na autodisciplina e senso de responsabilidade 

do condenado. 
* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

§ 1º O condenado deverá, fora do estabelecimento e sem vigilância, trabalhar, 

freqüentar curso ou exercer outra atividade autorizada, permanecendo recolhido durante o 

período noturno e nos dias de folga. 
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

§ 2º O condenado será transferido do regime aberto, se praticar fato definido 

como crime doloso, se frustrar os fins da execução ou se, podendo, não pagar a multa 

cumulativamente aplicada.  
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

 

Regime especial 

Art. 37. As mulheres cumprem pena em estabelecimento próprio, observando-se 

os deveres e direitos inerentes à sua condição pessoal, bem como, no que couber, o disposto 

neste Capítulo.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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